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 Despacho n.º 4887/2010
A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 

Economia (FEUNL), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos Estatutos da 
UNL e do artigo 9.º dos Estatutos da FEUNL, em cumprimento do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a redacção alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, confere o grau de doutor 
num ramo de conhecimento ou numa especialidade, no âmbito das suas 
áreas de competência.

Nos termos da lei e dos Estatutos da FEUNL, e ainda em cumpri-
mento do Despacho Reitoral de 17 de Dezembro de 2009, publicado 
através do Despacho (extracto) n.º 855/2010, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro, publica -se em anexo o Regulamento 
Geral dos Ciclos de Estudo da FEUNL conducentes ao grau de doutor 
da UNL, aprovado em Secção Permanente do Senado de 26 de Junho 
de 2008, sob proposta do conselho científico da FEUNL. Constituem 
anexos integrantes deste regulamento os planos de estudos dos Pro-
gramas de Doutoramento em Economia, Finanças e Gestão, os quais 
foram objecto de registo na Direcção -Geral do Ensino Superior com 
os números R/B -AD 313/2008, R/B -Cr 282/2008 e R/B -Cr 283/2008, 
respectivamente, em cumprimento das normas técnicas constantes 
em anexo ao Despacho n.º 10543/2005, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 91, de 11 de Maio, de acordo com o que 
determinam os artigos 12.º e 43.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

12 de Março de 2010. — O Director, José António Ferreira Ma-
chado.

Regulamento Geral dos Programas 
de Doutoramento da FEUNL

Terceiro Ciclo de Estudos

Artigo 1.º
Criação

A Universidade Nova de Lisboa, através da Faculdade de Economia, 
adiante designada por FEUNL, institui ciclos de estudos de doutoramento 
que conferem o grau de doutor num ramo de conhecimento ou numa sua 
especialidade, nas áreas de competência desta instituição.

Artigo 2.º
Objectivos

O ciclo de estudos de doutoramento visa possibilitar a licenciados 
em Economia, Gestão, ou em outras áreas julgadas compatíveis, o de-
senvolvimento de conhecimentos a nível avançado e da capacidade de 
investigação de problemas na sua área de especialidade.

O programa desempenha um papel de relevo, a nível nacional, na 
formação de investigadores qualificados que possam ajudar a suprir 
as carências nacionais na carreira de docência universitária. Trata -se 
de um programa destinado a conferir uma formação geral bastante 
sólida, a nível avançado, àqueles que desejem tornar -se competitivos 
a nível científico.

Os doutores formados no programa estarão qualificados para desen-
volver investigação de alto nível, e poderão competir não apenas para 
posições académicas, como também para posições não -académicas, 
tanto nacionais como internacionais. A gradual sofisticação de alguns 
sectores da indústria, das entidades reguladoras e a importância cres-
cente das colocações não -académicas dos doutores europeus nas áreas 
de Economia e Gestão confirma a importância deste mercado alargado 
para indivíduos com a formação científica que caracteriza o Programa 
de Doutoramento da FEUNL.

Artigo 3.º
Programas de doutoramento em associação

1 — A FEUNL pode -se associar a outras instituições de ensino su-
perior, nacionais ou estrangeiras, para a realização de ciclos de estudos 
conducentes ao grau de doutor.

2 — Os programas de doutoramento em associação poderão reger -se 
por regulamentos específicos, resultantes de acordos entre as instituições 
participantes, devendo ser aprovados pelos órgãos legal e estatutaria-
mente competentes da UNL.

3 — A atribuição e a titulação do grau de doutor a candidatos em ciclos 
de estudos de doutoramento em associação regem -se pelo definido nos 
artigos 42.º e 43.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 4.º

Área científica

Os doutoramentos da FEUNL encontram -se inseridos nos ramos 
científicos de Economia, de Finanças e de Gestão.

Artigo 5.º

Duração do curso

O ciclo de estudos de doutoramento tem uma duração estimada de 
6 a 8 semestres, podendo ser excepcionalmente prolongado por mais 
dois semestres.

Artigo 6.º

Organização e estrutura curricular

1 — Os doutoramentos da FEUNL podem incluir uma parte curri-
cular, para além do desenvolvimento e apresentação de uma tese com 
conteúdo científico original.

2 — Os doutoramentos da FEUNL organizam -se pelo Sistema Europeu 
de Unidades de Crédito (European Credit Transfer System — ECTS).

Artigo 7.º

Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — As condições de admissão ao ciclo de estudos são definidas pelo 
conselho científico.

2 — As candidaturas são efectuadas através de requerimento dirigido 
ao conselho científico, acompanhado dos elementos fixados nas normas 
de candidatura publicitadas anualmente pelo mesmo.

3 — Os prazos de candidatura são determinados e publicitados pelo 
conselho directivo, sob proposta do director do programa.

4 — Os candidatos são seriados e seleccionados por um júri, no-
meado pelo conselho científico, sob proposta do director do pro-
grama.

5 — O resultado da selecção e seriação dos candidatos é comunicado 
individualmente, sendo os candidatos admitidos convidados a confir-
marem a sua matrícula.

Artigo 8.º

Condições e início de funcionamento

1 — Os ciclos de estudos de doutoramento entram em funcionamento 
a partir do ano lectivo de 2008 -2009.

2 — Os ciclos de estudos de doutoramento decorrem nas instalações 
da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 9.º

Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

A estrutura curricular, o plano de estudos, as unidades curriculares 
que dele possam fazer parte, assim como as correspondentes unidades 
de crédito ECTS apresentam -se em anexos ao presente regulamento, do 
qual fazem parte integrante.

Artigo 10.º

Concretização da tese

1 — Para obter o grau de doutor, os candidatos terão que desen-
volver e defender publicamente uma tese com conteúdo científico 
original.

2 — Todos os trabalhos de investigação conducentes aos resultados 
da tese serão apresentados com regularidade no âmbito de workshops, 
sob sugestão do orientador ou dos orientadores.

3 — Os workshops funcionarão associados a linhas de investigação 
activas na FEUNL.

Artigo 11.º

Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos

1 — O regime de precedências será definido anualmente, por decisão 
do conselho científico, sob proposta do director do programa.

2 — A avaliação das unidades curriculares é efectuada numa escala 
de zero a vinte valores.

3 — Considera -se aprovado numa unidade curricular o aluno cuja 
classificação final seja igual ou superior a 10 valores.
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Artigo 12.º

Processo de nomeação do(s) orientador(es), condições
em que é admitida

a co -orientação e regras a observar na orientação

1 — A orientação científica de um aluno de doutoramento fica a cargo 
de um professor ou de um investigador doutorado.

2 — O regime de orientação conjunta é obrigatório sempre que o 
orientador seja externo à FEUNL, sendo a co -orientação exercida por 
professor ou investigador doutorado da FEUNL.

3 — A aprovação da escolha do orientador ou dos orientadores da 
tese é da responsabilidade do conselho científico.

4 — Noutras situações em que tal se justifique, a orientação pode 
ser assegurada em regime de co -orientação, quando tal seja autorizado 
pelo conselho científico.

Artigo 13.º

Requisitos prévios à entrega da tese

1 — Até ao final do primeiro ano os alunos devem elaborar uma 
proposta de tese devidamente detalhada e subscrita por um orientador. 
Os candidatos que não entreguem esta proposta até ao fim do primeiro 
ano de curso não terão a sua matrícula no terceiro semestre aceite, sendo 
considerados desistentes.

2 — Ao longo do seu doutoramento os alunos deverão passar pelo 
menos um semestre académico ou um período equivalente no estrangeiro, 
em actividade de investigação devidamente aconselhada e aprovada 
pelo orientador.

Artigo 14.º

Prazos máximos para a apresentação da tese

O prazo para a entrega da tese é de quatro anos após ter sido feita a 
primeira inscrição no programa de doutoramento. Excepcionalmente, e 
desde que adequadamente fundamentado, este prazo pode ser prolongado 
por um período de dois semestres.

Artigo 15.º

Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri

1 — A tese será objecto de apreciação e discussão pública por um júri.
2 — O júri é nomeado pelo reitor, sob proposta do conselho científico 

da FEUNL
3 — O júri é presidido pelo reitor. A presidência pode ser delegada 

num vice -reitor, no presidente do conselho científico da FEUNL ou, 
ainda, na falta ou impedimento destes, no professor catedrático mais 
antigo da FEUNL.

4 — Constituem ainda o júri pelo menos 5 professores especialistas 
no domínio em que se insere o trabalho de tese, incluindo o orientador 
ou orientadores, sendo pelo menos dois destes membros externos à 
FEUNL.

5 — Após discussão da tese, o júri reúne para apreciação e classifica-
ção da prova, decidindo o resultado final por votação nominal justificada; 
não são permitidas abstenções nesta votação.

Artigo 16.º

Regras sobre a prova de defesa da tese

1 — A prova de defesa da tese deverá ter uma duração de 60 a 90 mi-
nutos, incluindo uma apresentação oral do candidato com uma duração 
máxima de 30 minutos. Após esta apresentação podem intervir todos 
os membros do júri.

2 — Na discussão da tese deverá ser proporcionado ao candidato 
tempo idêntico ao que for utilizado pelos membros do júri.

Artigo 17.º

Processo de atribuição da classificação final

A classificação final do doutoramento é a atribuída pelo júri na prova 
de defesa da tese.

Artigo 18.º

Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico

1 — O programa será coordenado e acompanhado cientifica e peda-
gogicamente por um director, designado pelo conselho científico.

2 — Ao director do programa, para além das funções de coordenação 
e acompanhamento, caberá propor aos órgãos competentes normas 

relativas ao funcionamento do programa, tal como previsto neste re-
gulamento.

3 — O director do programa apresentará, regularmente, relatórios 
pedagógicos e científicos de acompanhamento, respectivamente, aos 
conselhos pedagógico e científico.

Artigo 19.º

Numerus clausus

As vagas são fixadas e divulgadas pelo conselho científico da FEUNL, 
e terão em conta as necessidades do mercado e as condições específicas 
da Faculdade de Economia.

Artigo 20.º
Calendário escolar

O calendário escolar será definido, anualmente, pelo conselho peda-
gógico, sob proposta do director do programa.

Artigo 21.º
Propinas

1 — São devidas propinas pela matrícula e inscrição, cujo montante 
total será fixado pelo conselho directivo, tendo em conta as orientações 
fixadas pelo Senado da UNL e a legislação em vigor.

2 — O conselho directivo determinará a parte das propinas a pagar 
em cada um dos momentos da matrícula e inscrição.

3 — Em casos devidamente fundamentados, o conselho directivo 
pode conceder isenções totais ou parciais de propinas.

Artigo 22.º
Casos omissos

Os casos omissos serão decididos pelo conselho científico da FEUNL, 
tendo em conta o previsto na lei para os ciclos de estudo conducentes 
ao grau de doutor.

ANEXO I
(a que se refere o artigo 9.º)

Doutoramento em Economia

(registado na Direcção -Geral do Ensino Superior com o número 
R/B -AD 313/2008)

Estrutura curricular e plano de estudos, apresentados 
nos termos das normas técnicas aprovadas pelo Despacho 

n.º 10543/2005 (2.ª série), de 11 de Maio (anexo II)
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Economia
3 — Curso: Doutoramento em Economia
4 — Grau ou diploma: Doutor
5 — Área científica predominante do curso: Economia
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do curso: 6 semestres lectivos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não se aplica
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 180  -

Total  . . . . . . . . . . . . . 180 0 (1)

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do 
grau ou diploma.
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 Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa

Unidade orgânica: Faculdade de Economia

Ciclo de Estudos: Doutoramento em Economia

Grau: Doutor

Área científica predominante do curso: Economia

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Trienal  . . . . . . . 5040 OT: 1008 180  -

Notas
(1) Designação; (2) Sigla constante do ponto 9; (3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará); (4) Número total de horas de 

trabalho do estudante; (5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; 
OT: Orientação tutorial; O: Outra; (6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular; (7) Assinalar sempre que a unidade curricular 
for optativa

 ANEXO II
(a que se refere o artigo 9.º)

Doutoramento em Finanças

(registado na Direcção -Geral do Ensino Superior com o número 
R/B -Cr 282/2008)

Estrutura curricular e plano de estudos, apresentados 
nos termos das normas técnicas aprovadas pelo Despacho 

n.º 10543/2005 (2.ª série), de 11 de Maio (anexo II)
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Economia
3 — Curso: Doutoramento em Finanças
4 — Grau ou diploma: Doutor
5 — Área científica predominante do curso: Finanças
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 180  -

Total  . . . . . . . . . . . . . 180 0 (1)

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do 
grau ou diploma.

 10 — Plano de Estudos: 

 10 — Plano de Estudos: 

7 — Duração normal do curso: 6 semestres lectivos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não se aplica
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa

Unidade orgânica: Faculdade de Economia

Ciclo de Estudos: Doutoramento em Finanças

Grau: Doutor

Área científica predominante do curso: Finanças

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Trienal  . . . . . . 5040 OT: 1008 180  -

Notas
(1) Designação; (2) Sigla constante do ponto 9; (3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará); (4) Número total de horas de 

trabalho do estudante; (5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; 
OT: Orientação tutorial; O: Outra; (6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular; (7) Assinalar sempre que a unidade curricular 
for optativa
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 ANEXO III
(a que se refere o artigo 9.º)

Doutoramento em Gestão

(registado na Direcção -Geral do Ensino Superior 
com o R/B -Cr 283/2008)

Estrutura curricular e plano de estudos, apresentados nos termos das 
normas técnicas aprovadas pelo Despacho n.º 10543/2005 (2.ª série), 
de 11 de Maio (anexo II)

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Economia
3 — Curso: Doutoramento em Gestão
4 — Grau ou diploma: Doutor
5 — Área científica predominante do curso: Gestão
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do curso: 6 semestres lectivos

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 180  -

Total  . . . . . . . . . . . . . 180 0 (1)

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do 
grau ou diploma.

 10 — Plano de Estudos: 

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture: Não se aplica

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa

Unidade orgânica: Faculdade de Economia

Ciclo de Estudos: Doutoramento em Gestão

Grau: Doutor

Área científica predominante do curso: Gestão

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Trienal  . . . . . . 5040 OT: 1008 180  -

Notas
(1) Designação; (2) Sigla constante do ponto 9; (3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará); (4) Número total de horas de 

trabalho do estudante; (5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; 
OT: Orientação tutorial; O: Outra; (6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular; (7) Assinalar sempre que a unidade curricular 
for optativa

 203026568 

 Instituto de Tecnologia Química e Biológica

Aviso n.º 5672/2010
1 — Em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 124/99, de 

20 de Abril, em especial nos artigos 10.º, 15.º e 24.º, faz -se público que, 
por despacho Reitoral de 13 de Janeiro de 2010, é aberto, pelo prazo de 
30 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, concurso externo documental para provimento de um 
posto de trabalho de Investigador Auxiliar, da carreira de Investigação 
do Mapa de Pessoal não Docente do Instituto de Tecnologia Química 
e Biológica, na área científica de Bioquímica Analítica, em regime de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas (CTFP) por tempo indeter-
minado em período experimental.

2 — O concurso é válido para a vaga acima referida extinguindo -se 
com o seu preenchimento.

3 — Ao concurso são admitidos os indivíduos que reúnam os requi-
sitos gerais de admissão a concurso e provimento em funções públicas 
constantes, designadamente, do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e os requisitos especiais estabelecidos no n.º 1, alíneas a) e b), 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, que possuam ex-
periência no seguinte domínio: espectrometria de massa biomolecular.

4 — O vencimento base da categoria de Investigador Auxiliar, em 
regime de dedicação exclusiva, é calculado nos termos do Anexo n.º 1 
ao Decreto -Lei n.º 124/99, de 29 de Abril, correspondendo actualmente 
ao valor de 3 191,82 € mensais para o escalão 1, índice 195 da categoria 
de Investigador Auxiliar.

4.1 — À remuneração a atribuir acrescem subsídios de férias, de Natal 
e de refeição e outras prestações complementares a que o trabalhador 
tenha direito.

4.2 — As condições de trabalho são as constantes do diploma da 
carreira de investigação científica (Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de 
Abril).

4.3 — O local de trabalho situa -se em Oeiras.
4.4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

5 — Ao posto de trabalho a prover corresponde o seguinte conteúdo 
funcional: executar, com carácter de regularidade, actividades de in-
vestigação e desenvolvimento e todas as outras actividades científicas 
e técnicas enquadradas nos temas inseridos no n.º 3, de acordo com 
o conteúdo funcional definido no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de Abril.

6 — O júri, nomeado por despacho Reitoral referido no n.º 1, e pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro de 
2010, tem a seguinte composição:

Despacho n.º 1792/2010
Presidente — Professor Doutor José Artur de Sousa Martinho Si-

mões, Director do Instituto de Tecnologia Química e Biológica, por 
delegação.




